
CÂMARA MUNICIPAL DE S ORO CABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: o Projeto de Lei n° 330/2018, de autoria do Edil Fernando Ales Lisboa 
Dini, que institui a Política de Prevenção à Violência contra os 
Educadores do Magistério Público (PPVEM) de Sorocaba; cria o Disque-
Denúncia contra agressões aos educadores e dá outras providências. 

Conforme o Art. 51 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Sorocaba, indico para relator deste Projeto o nobre Vereador José 

Apoio da Silva, que deverá observar o § 1° devendo emitir seu parecer conforme 

os § § 20 e 
30  do mesmo artigo. 

S/C., 04 de fevereiro de 2019. 
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JOSÉ FRANS 

Presidente da 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
Relator: Vereador José Apolo da Silva 
PL 330/2018 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do nobre Vereador 
Fernando Alves Lisboa Dini, que "Institui a Política de Prevenção à Violência 
contra os Educadores do Magistério Público (PPVEM) de Sorocaba; cria o Disque-
Denúncia contra agressões aos educadores e dá outras providências". 

De início, a proposição foi encaminhada à D. Secretaria Jurídica, 
para exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou 
parecer opinando pela sua inconstitucionalidade (fis. 08/09). 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta 
Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos que ela trata de 
questão eminentemente administrativa, quais seja, estabelecer políticas públicas 
através de órgãos públicos, de Secretaria pertencente ao Poder Executivo 
Municipal, o que afronta o Princípio da Separação de Poderes (art. 20  da CF e 
art. 5° da CE), uma vez que compete privativamente ao Chefe do Executivo a 
"direção superior da administração" (art. 61, II da LOM), regulamentando 
situações concretas e adotando medidas específicas de planejamento, 
organização e funcionamento da Administração municipal. 

Ante o exposto, a proposição padece de inconstitucionalidade 
formal por vício de iniciativa. 

S/C., 04 de fevereiro de 2019. 
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